
EOTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES ●

CNPJ: 01577 844/0001-62

PORTARIA N“ 24/2022

DispOe sobre a instauração e fomifl.ção da
Offpniaago Parmunente de liditação da Mo(ÍaÍlclade

Pregão e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA,
tennos do Art 64, incisos VI c VII da Lei Orgânica do Município e considisrando o

disposto na Lei Federal n^ 10.520/2002, no uso de suas atribuiçOes legais,

RESOLVE:

nos

Art V - DESIGNAR o Sr. Semaias da Silva Mor^ cargo comissionado,
para ̂ ercer a função de Piegoeiro, em &ce do seu conhemmento técnico na área
jurídica e de sua capamtação em curso de Formação de Pregoeiro, atendendo os
requisitos para a ociçação do cargo.

Art 2** - DESIGNAR os servidores efetivos Erilene Silva P<!on^ia e
Joquebede Neres de Carvalho Alves, como Memluos da Equipe de Apoio na
realização de Pregões Presencial e Eletrônico realizados no município de São Pinlro dos
Crentes - MA.

Art 3** ● Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re\'ogtaido-
se as disposições em contrario.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefdto Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, aos D4 de
abrüde2Q22.

Romnlo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Av. Canas a» 102 Centro São Pedro dos Crentes - MA, CEP:6S97S4mO
Email: pmqw@hotinail.«nn
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PORTARIA N'' 23/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022II
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Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão
Permanente de Licitação do Município de São Pedro dos
Crentes - MA.ANEXO li

ATUlBl iÇÕES DOS CARGOS PÚBLICOS
üf In^tiuçAo P>

O Prefeito Municipal de São l*edro dos Crentes, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições loçjais. nos lermos do art.
64, incisos VI e VII, da Lei Orgânica do Município e da
Legislação pertinente.

’''X'íd*r *,n

inrnIxTrin o t.mlrmç p, m »'»‘Aas ●●nd^fiMfaA Ui4

rr.4Uiu slMiyun. ‘-JhrMn;oi*,.lul-rrukK«,

tííwnK dwrev

bavi .!
kU<í^ 4»rurelfl.rtc pMv rw*d<>

t b'.<j>rV)r.»< xm h* rr. *

A ^uprr%*A»ií rto Khf^íLir.m, dr

*rifrr:ç4tí»r* ri.>* n.*>«l5 tlr pit;ni:>>,ãg. pioUrv-kt^. í»».iiç»ívhíjo c dc

ut M gde d < n<l ivul» >ú\ rJn u {irwjHjs (»i>c u

JtíargjA-rj» a*. jwIa» io*.í»*fdk*kç í|r,tvk*t «>

p.ibthuiç.

vtd* riT* jhDif) d** àíüihb ;kiTuinlw4. kmdicwu)* eeijír?e»-*>

tMftctacdf >. ew üla*, rrertKn p

i#> <* «n^liM Ov >oüri« b/m

prÓAUrx<i«, ^»*4«C«Ado*S tMRUAi «tub^USCU^^t. coIiUndo

lAh á<) (*brfU imrdute. BM

!<● d# pi1>ayií;iü. pra»Oi,‘Vh rr« ^ íJ« ir««bildí:ÇÍí> dit

lõdnMtKn ir/i>u gMJ|uis fax Uu

S'Í
●s i.u ,^^r4K»« Cur-»^‘ Eijx^rrDif'
Al 04 RESOLVE:

Kur.
».rMr 1. * »●; 'ur.' l.

Art. 1® - Designar, Semnias da Silva Morais - Cargo em
Comissão, Erilene Silva Pereira - Servidora efetiva e
Joquebcdo Neres do Carvalho Alves - Servidor efetivo, para
sob a presidência do primeiro comporem a Comissão
Permanente de Licitação desta Prefeitura, na forma da Lei
Federal n® 8.666/93;
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Ari. 2“ - Nas suas ausências e impedimentos o presidente será
substituído por Erilene Silva Pereira.
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Publiquu-se, registre-se e cumpre-se.

São Pedro dos Crentes - MA, em 04 de abril de 2022.P I Ui*
Vvrtx‘on4hiAV»' im

Mui ^

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal*r.*ílvionàS.Mair Aryx

Publicado pnr: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código idonti/ícvjdor: 25calb5] 79If6851b711 78c9b324G~el
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PORTARI.A N« 2 4/ 2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

Dispõe .sobre a instauração e formação da Comissão
Permanente de Licitação da Modalidade Pregão e dá outras
providoncia.s.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE S.ÃO PEDRO DOS CRENTES
- MA, nos termos do Art. 64, incisos VI e Vll da Lei Orgânica do
.Município e considerando o disposto na Lei Federal n
10.520/2002, no uso de suas atribuições legais.
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Art. 1® - DESIGNAR o Sr. Semaias da Silva Morais, cargo
comissionado, para exercer a função de Pregoeiro, em face do
seu conhecimento técnico nn área jurídica e de sua capacitação
em curso de Formação de Pregoeiro, atendendo os requisitos
para a ocupação do cargo.
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Art. 2® - DESIGNAR os servidores efetivos Erilene Silva
Pereira e Joquebede Neres dc Carvalho Alves, como
Membros da Equipe de Apoio na realização de Pregões
Presencial e Eletrônico realizados no município de São Pedro
dos Crentes - MA.Publicado ponJOHDRES DA SILVA ROCHA

Códiijo identiricadon BelccSOihwhVOan.l42d6d08IV9e6cbO
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Alt.. 3« - Esui

publicação, revoçjando-se as disposições cm contrario.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito .Municipal de São Pedi-o dos Crentes -
MA, aos 04 de abril de 2022.

Portaria entra em vigor na data de sua Romulo Costa AiTuda

Prefeito Municipal

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identirwador: 0fíl-14ir}a5Sf53i:e^n0fI)99t>cdaPdfa7
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